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1-Enquadramento/Introdução

O presente documento foi elaborado no contexto do surto actual de infecção por
COVID-19 com origem na China suportando-se nas orientações da Direção-Geral da
Saúde para os profissionais de saúde e população em geral e de acordo com os
conhecimentos atuais relativos a esta entidade.
Tem como principal objectivo compilar conceitos e procedimentos de atuação em
diversos cenários possíveis de infecção por SARS-CoV-2 (COVID 19) orientando
sobretudo os profissionais de saúde, para uma atuação mais adequada e precoce.
Pretende-se mitigar a expansão desta infecção e evitar complicações decorrentes de
práticas irregulares.

2 – Definição de Caso Suspeito (Orientação nº. 006/2020 de 26 de Fevereiro 2020)

3 – Transmissão da Infecção
Considera-se que a COVID-19 pode transmitir-se:
− Por gotículas respiratórias (partículas superiores a 5 micra);
− Pelo contacto direto com secreções infeciosas;
− Por aerossóis em procedimentos terapêuticos que os produzem (inferiores a 1
mícron).

O atual conhecimento sobre a transmissão do SARS-CoV-2 é suportado no
conhecimento sobre os primeiros casos de COVID-19 e sobre outros coronavírus do
mesmo subgénero. A transmissão de pessoa para pessoa foi confirmada e julga-se que
esta ocorre durante uma exposição próxima a pessoa com COVID-19, através da
disseminação de gotículas respiratórias produzidas quando uma pessoa infetada tosse,
espirra ou fala, as quais podem ser inaladas ou pousar na boca, nariz ou olhos de
pessoas que estão próximas. O contacto das mãos com uma superfície ou objeto com
o novo coronavírus e, em seguida, o contacto com as mucosas oral, nasal ou ocular
(boca, nariz ou olhos), pode conduzir à transmissão da infeção. Até à data não existe
vacina ou tratamento específico para esta infeção.
As medidas preventivas no âmbito da COVID-19 a instituir pela empresa deverão ter
em conta as vias de transmissão direta (via aérea e por contacto) e as vias de
transmissão indireta (superfícies/objetos contaminados).

4- Plano Contingência
As empresas devem ter um Plano de Contingência especifico para responder a um
cenário de epidemia pelo novo coronavírus. A elaboração deste plano deve envolver
os Serviços de Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho (SST) da empresa, os
trabalhadores e seus representantes.
O plano de contingência deve responder a três questões basilares:
- Quais os efeitos que a infecção de trabalhadores por SARS-Cov-2 pode causar na
empresa?



- O que preparar para fazer face a um possível caso de infecção por SARS-CoV-2 de
trabalhadores?
- O que fazer numa situação em que existe um dos trabalhadores suspeitos de infecção
por SARS-COV-2 na empresa?

4.1 – Identificação dos efeitos que a infecção de trabalhadores por SARS-COV-2 pode
causar na empresa
A empresa deve estar preparada para a possibilidade de parte (ou a totalidade) dos
seus trabalhadores não ir trabalhar, devido a doença ou contacto com doentes,
suspensão de transportes públicos, encerramento de escolas, entre outras situações
possíveis.

Neste contexto é importante avaliar:

− As atividades desenvolvidas pela empresa que são imprescindíveis de dar
continuidade (que não podem parar) e aquelas que se podem reduzir ou
encerrar/fechar/desativar.
− Os recursos essenciais (matérias-primas, fornecedores, prestadores de serviços e
logística) que são necessários manter em funcionamento para a empresa e para
satisfazer as necessidades básicas dos clientes.
− Os trabalhadores que são necessários garantir, sobretudo para as atividades que são
imprescindíveis para o funcionamento da empresa. Deve-se equacionar a possibilidade
de afetar trabalhadores adicionais (contratados, trabalhadores com outras tarefas,
reformados) para desempenharem tarefas essenciais da empresa e, se possível, formá-
los.
− Os trabalhadores que, pelas suas atividades e/ou tarefas, poderão ter um maior risco
de infeção por SARS-CoV-2 (ex. trabalhadores que realizam atividades de atendimento
ao público; trabalhadores que prestam cuidados de saúde; trabalhadores que viajam
para países com casos de transmissão ativa sustentada na comunidade).
− As atividades da empresa que podem recorrer a formas alternativas de trabalho ou
de realização de tarefas, designadamente pelo recurso a teletrabalho, reuniões por
vídeo e teleconferências e o acesso remoto dos clientes. Deve-se ponderar o reforço
das infraestruturas tecnológicas de comunicação e informação para este efeito.

4.2. Preparação para prevenir ou fazer face a um possível caso de infeção por SARS-
CoV-2 de trabalhador(es)
4.2.1. Estabelecer uma área de “isolamento” e o(s) circuito(s) até à mesma

A colocação de um trabalhador numa área de “isolamento” visa impedir que outros
trabalhadores possam ser expostos e infetados. Tem como principal objetivo evitar a
propagação da doença transmissível na empresa e na comunidade.

A área de “isolamento” (sala, gabinete, secção, zona) numa empresa tem como
finalidade evitar ou restringir o contacto direto dos trabalhadores com o trabalhador
doente (com sinais e sintomas e ligação epidemiológica compatíveis com a definição
de caso suspeito, critérios referidos no ponto 3) e permitir um distanciamento social



deste, relativamente aos restantes trabalhadores. Grandes empresas ou empresas
com vários estabelecimentos podem definir mais do que uma área de “isolamento”.

A área de “isolamento” deve ter ventilação natural, ou sistema de ventilação mecânica,
e possuir revestimentos lisos e laváveis (ex. não deve possuir tapetes, alcatifa ou
cortinados). Esta área deverá estar equipada com: telefone; cadeira ou marquesa (para
descanso e conforto do trabalhador, enquanto aguarda a validação de caso pela Linha
de Saúde 24 e o eventual transporte pelo INEM); kit com água e alguns alimentos não
perecíveis; contentor de resíduos (com abertura não manual e saco de plástico);
solução antisséptica de base alcoólica - SABA (disponível no interior e à entrada desta
área); toalhetes de papel; máscara(s) cirúrgica(s); luvas descartáveis; termómetro.
Nesta área, ou próxima desta, deve existir uma instalação sanitária devidamente
equipada, nomeadamente com doseador de sabão e toalhetes de papel, para a
utilização exclusiva do Trabalhador com Sintomas/Caso Suspeito.

A empresa deverá estabelecer o(s) circuito(s) a privilegiar quando um Trabalhador com
sintomas se dirige para a área de “isolamento”. Na deslocação do Trabalhador com
sintomas, devem ser evitados os locais de maior aglomeração de
pessoas/trabalhadores nas instalações.

4.2.2. Estabelecer procedimentos específicos

A empresa deverá incluir no seu Plano de Contingência os procedimentos previstos nos
pontos 6, 7 e 8 da referida Orientação, esquematizado no Anexo 1.
Salienta-se ainda a necessidade de a empresa estabelecer os seguintes procedimentos:
1. Processo de alerta de Trabalhador com sintomas e ligação epidemiológica

(compatíveis com a definição de caso suspeito de COVID-19), isto é, como se
procede à comunicação interna entre:

a. O Trabalhador com sintomas - ou o trabalhador que identifique um
trabalhador com sintomas na empresa – e a chefia direta e o
empregador (ou alguém por este designado). De referir que este
processo de comunicação deve ser o mais célere e expedito possível;

2. Procedimentos básicos para higienização das mãos (ex. lavar as mãos com água e
sabão durante pelo menos 20 segundos; se estes não estiverem disponíveis utilize
um desinfetante para as mãos que tenha pelo menos 70% de álcool, cobrindo
todas as superfícies das mãos e esfregando-as até ficarem secas; sabão e água
devem ser usados preferencialmente se as mãos estiverem visivelmente sujas;
promover momentos e rotinas para higienização/desifecção das mãos);

3. Procedimentos de etiqueta respiratória (ex. evitar tossir ou espirrar para as mãos;
tossir ou espirrar para o antebraço ou manga, com o antebraço fletido ou usar
lenço de papel; higienizar as mãos após o contacto com secreções respiratórias);

4. Procedimentos de colocação de máscara cirúrgica (incluindo a higienização das
mãos antes de colocar e após remover a máscara);

5. Procedimentos de conduta social (ex. alterar a frequência e/ou a forma de
contacto entre os trabalhadores e entre estes e os clientes - evitar o aperto de
mão, as reuniões presenciais, os postos de trabalho partilhados);



6. Procedimentos de (re-)organização de equipas (ex: dividir sempre que possível a
empresa em equipas mais pequenas (bolhas/clusters), com menos elementos, que
não se devem cruzar em momento algum, nomeadamente entradas e saídas, nos
balneários, em momentos de pausa como ao almoço ou em transportes coletivos
de trabalhadores);

7. Procedimentos próprios em transportes colectivos de passageiros (ex.
monitorização de sintomas antes da entrada nas viaturas, utilização de máscara
durante a viagem, evitar sobrelotação das viaturas, evitar utilização de ar
condicionado com re-circulação de ar, privilegiar a utilização da viatura sempre
pela mesma equipa e motorista, desinfetar as viaturas no fim de cada viagem);

8. Procedimentos de higienização e desinfeção de objetos e superfícies comuns
(seguindo Orientação nº 014/2020 de 21/03/2020 da DGS, reforçar rotinas)

9. Processo (interno) de registo de contactos com o Caso Suspeito, incluindo visitas
externas à empresa.

4.2.3. Definir responsabilidades

Estabelecer que:
− Todos os Trabalhadores devem reportar à sua chefia direta, uma situação de doença
enquadrada como Trabalhador com sintomas e ligação epidemiológica compatíveis
com a definição de caso possível de COVID-19;
− Sempre que for reportada uma situação de Trabalhador com sintomas, a chefia
direta do trabalhador informa, de imediato, o empregador (ou alguém por este
designado);
- O empregador ou o SST articula com a Autoridade de Saúde Local;
− Nas situações em que o Trabalhador com sintomas necessita de acompanhamento
(ex. dificuldade de locomoção), o(s) trabalhador(es) que o acompanha(m)/presta(m)
assistência ao doente devem estar definidos.

4.2.4. Identificar os profissionais de saúde e seus contactos

Ter disponível na empresa, em local acessível, os contactos do Serviço de Saúde do
Trabalho e, se possível, do(s) médico(s) do trabalho responsável(veis) pela vigilância da
saúde dos trabalhadores da empresa, assim como das instituições de saúde local:
Autoridade de Saúde, Centro de Saúde, Hospital e Bombeiros.

4.2.5. Adquirir e disponibilizar equipamentos e produtos

− Solução antisséptica de base alcoólica (SABA) e disponibilizar a mesma em sítios
estratégicos (ex. zona de refeições, registo biométrico, área de “isolamento” da
empresa), conjuntamente com informação sobre os procedimentos de higienização
das mãos;
- Máscaras sociais/comunitárias ou cirúrgicas para ambientes fechados ou em que não
é possível cumprir o distanciamento social de 1.5-2m entre trabalhadores;
− Máscaras cirúrgicas para utilização do Trabalhador com sintomas (caso suspeito);



− Máscaras cirúrgicas e luvas descartáveis, a utilizar, enquanto medida de precaução,
pelos trabalhadores que prestam assistência ao Trabalhador com sintomas (caso
suspeito);
− Toalhetes de papel para secagem das mãos, nas instalações sanitárias e noutros
locais onde seja possível a higienização das mãos;
− Contentor de resíduos com abertura não manual e saco plástico (com espessura de
50 ou 70 micra);
− Equipamentos de limpeza, de uso único, que devem ser eliminados ou descartados
após utilização. Quando a utilização única não for possível, deve estar prevista a
limpeza e desinfeção após a sua utilização (ex. baldes e cabos), assim como a
possibilidade do seu uso exclusivo na situação em que existe um Caso Confirmado na
empresa. Não deve ser utilizado equipamento de ar comprimido na limpeza, pelo risco
de recirculação de aerossóis;
− Produtos de higiene e limpeza. O planeamento da higienização e limpeza deve ser
relativo aos revestimentos, aos equipamentos e utensílios, assim como aos objetos e
superfícies que são mais manuseadas (por ex. corrimãos, maçanetas de portas, botões
de elevador, interruptores). A limpeza e desinfeção das superfícies deve ser realizada
com detergente desengordurante, seguido de desinfetante.

4.2.6. Informar e formar os trabalhadores

− Divulgar o Plano de Contingência específico a todos os trabalhadores.
− Esclarecer os trabalhadores, mediante informação precisa e clara, sobre a COVID-19
de forma a, por um lado, evitar o medo e a ansiedade e, por outro, estes terem
conhecimento das medidas de prevenção que devem instituir.
− In(formar) os trabalhadores quanto aos procedimentos específicos a adotar perante
um caso suspeito na empresa (descritos no ponto 4.2.2.).

4.3. Diligências a efetuar na presença de trabalhador(es) suspeito de infeção por
SARS-CoV-2 na empresa

− Acionar o Plano de Contingência da empresa para COVID-19;
− Confirmar a efetiva implementação dos procedimentos específicos estabelecidos em
4.2.2;
− Procurar manter atualizada a informação sobre COVID-19, de acordo com o
disponibilizado pela Direção-Geral da Saúde, Autoridade de Saúde Local e meios de
comunicação oficiais.


